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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARÂ MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS
Comissão permanente de Licitaçâo

MINUTA

c:?!!r!4!g DE PRESTAçÃo DE sERvrços
9,!q-F!!RE sr cELEaRArlr, DE uu 4Dô, 

^CA'IARA I'UNICIPAL DE RIACHÁO DO
DAN|AS, E, DO OUTRO, O PROFISSIONAL
CARLOs AUGUSTO GU"IARAES PINTOJUNIO& DECORRENTE DA
TNEXIGTBILTDADE DE LICIÍAçÃO NO_/2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, PESSOA JUrídiCA iNSCritA NOCNPJ sob no 32'74r.688/0001-57, situada à rravessa- i-rei rtdefonóo, ,ln-- cã"trJ, 
""cidade de Riachão do Dantas/sE, doravante oenominaoa coilTRATANTE, neste atorepresentada pero seu presidente, o sr. José Roberio Rodrigr"" oã" õln't-ô ã'oProrissionar cARLos AUGUsro GUTMARAES piiiôluruoi, p"rr* r"i." iÃ.iituno cPFlMF sob o no 056.670'955-48, Advogado inscritã na oAB/sE sob o no 10.673residente à Av. Dr' Luiz Garcia- no zo, cerit.à. nu-óiJua" de Riachão do Dantas/SEldoravante denominado corrn^auoó, te, jrlü ããcoroaoo entre si o presenteContrato de prestação de Serviços, acorOo'coÃ is- aisposições regulamentarescontidas na Lei no 8 666, de 21- de junho a" rôgãl e suas arterações, mediantecláusu las e condições seguintes:

opreSenteContratot"-o@rviçoSdeconSultoriajurídica:
Acompanhamento de todos os processos administrativos ou judiciais ativos em nomeda contratante; Esclarecer dúvidas_de ;;il1;í;;"; apresentar orientações apresidência, mesa diretora e- comissões a"ii" 

-;el""ià, 
através de parecer jurídico;recurso administrativos em gerar; ucorpunr,amenio em processo ricitatório;elaboração e assistência em contratos, estatutos e outros instrumentos; prestarserviço de assessoria jurídica nos processo oe invÀst,gaçao em que esta câmaramunicipal-porventura faça parte, tais como cpl - a;;i;.ãd pu.É-"'i.'turit r"*é;1"e comissões processantes; acompanhamento d" todà tramitação dos processos,promovendo a execução assistida dos atos pa.tamàntares da mesa diretora epresidência, tendo por escopo o cumprimento do Regimento Interno da casaLegislativa e da Lei orgânica municipari prestar ãisessoria jurídica, por meio daetaboração de parecer " Tllrt9., ae'pio:ãtoi àe-É]i o" a"ár"tãi-6ri"tirãr, ã"portarias e na anáÍise d:: ..,g. no decorrei 

- 
dJ ' p.o.".ro tegislativo, quandoprovocado, para Cámara Municipal de Riachão do'Dantas; de acordo com asespecificações constantes da rnexigibÍridade de Li;itação e seus anexos, e proposta docontratado, que passam a fazer parte integrante desie instrumento, de acordo com oart. 55, xI da Lei no.8.666/93, independeniem"nãããrru, transcrições.

c USU SEGUNDA- RE IME EEXECU Oía 55 lnctsoII.4.666/93). a Lêi no
os serviços serão executados.de acordo com as necessidades da câmara Municipar deRiachão do Dantas, visando.à perfeita 

"r".ução 
ããr-.Jrviços obieto deste contrato,sob a forma de execução indireia mediant" àrióLitãã" p"r preço gtobat.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI]NICIPAL DE RIACHÃO Do DANTAS

Comissão Permanente de Licitaçâo

CúUSULA TERCEIRA - Do PREco. DAs coNDIcõEs DE PAGAMENTo (art. 55.
inciso III, da Lei no 8.666/93),
A CÂMARA pagara a CONTRATADA a titulo de honorários pelos serviços ora avençado,
a importância total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). O pagamento será
efetuado mensalmente, em parcelas no valor de Rg 6.000,00 (seis mil reais) na
tesouraria da Câmara. após autorização do Senhor presidente. O primeiro pagamento
será efetuado de forma proporcional, correspondendo assim a 12 (doze) dias, no
valor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
> Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo
22 e § 30 do artigo 24 da Lei no. 8.906/94.
> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer
reajuste no período contratado.

cúusuLA oUARTA - DA VrGÊNCIA íArt. 55. inciso IV. da Lêi no 8,666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2022, contado a
partir da data de sua assinatura, somente podendo haver prorrogação nas hipóteses
do art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

cúusulA oUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. 55, inciso IV, da Lêi
no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art.73,1, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CLÂUSULÂ S A DOTACAO ORCÂIrl NTÁR.IA íart. 55. inciso .daLein.o
8.666 /93 ).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixoi
> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
>Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
iClassificação Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

cúusulA sÉTil,tA - Do DrRErro E REspoilsABrLrDADE DAs pARTEs íart.
55. inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
F Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato,
proceder ao su bsta belecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe
forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente
instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuada s.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a
fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS

Comissão Permanente de Licitação

Ofício s/no
Riachão do Dântâs, 16 de novembro de 2022.

Senhor Assessor:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei

8,666193, estamos encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica.

processo referente à minuta do Contrato de Prestação de Serviços de consultoria jurídica

e a justificativa de inexigibilidade de licitação, visando a prestação de serviços de

Consultoria e Assessoria Técnica na área jurídica.

Atenciosamente,

&,?o'u,31* .Í.*.,Q,",.-.-
Itlarla Hellem Serrfos Pereira

Presidente da CPL

A
Assessoria Iurídica
Câmara de Vereadores
Riachão do Dantas/SE


